
CONTRATO Nº 06/2019 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019 

 
O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE – PR, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.589.289/0001-32, com sede na Avenida Iguaçu, nº 750, Centro, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. JAIR STANGE, brasileiro, 

casado, inscrito no RG nº 5.882.605-7 SESP-PR, CPF/MF nº 945.222.439-87, residente e domiciliado em Nova 
Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, e do outro lado, a empresa, CENTRO OESTE COMÉRCIO DE MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 73.334.476/0001-32, 

com sede no Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, na Rua Prudente de Moraes, 855, Centro, CEP: 85660-
000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. AVELINO ANDRETTA SANTOLIN 

(mediante procuração), brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 156.316.309-82, e RG nº 958.063-8 SSP/PR, têm certo e 
ajustado o fornecimento do objeto adiante especificado, que foi objeto de procedimento licitatório na modalidade de 
Pregão Eletrônico nº 01/2019, que se regerá pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pelo Edital da licitação em 
epígrafe e seus anexos e demais legislação aplicável e mediante as seguintes condições, homologado em 15 de 
fevereiro de 2019. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 
O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de mobiliário e equipamento escolar para educação infantil de 
acordo com o Termo de Compromisso PAR nº 201800256, assinado entre o Município de Nova Esperança do 
Sudoeste/PR e o Ministério da Educação através do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), 

conforme especificações técnicas em anexo ao edital, e constantes da proposta da contratada que passa a fazer parte 
integrante deste contrato: 

Lote Item Qtd Descrição Marca Unit. Total 

7 1 1 ARMÁRIO EM AÇO – 16 PORTAS – AM1 – NOVO (PROINFÂNCIA) 
conforme especificações abaixo: 
 
DESCRIÇÃO 

Armário roupeiro de aço com dezesseis portas com venezianas para 
ventilação, compartimentos de tamanhos médios independentes sem 
divisórias internas, fechamento das portas independentes através de pitão 
para cadeado. 
 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS  
Largura: 1230 mm +/- 30 mm; 
Profundidade: 400 mm +/- 30 mm; 
Altura: 1980 mm +/- 30 mm; 
Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 
micrometros. 
 
CARACTERÍSTICAS 

Corpo, divisórias e portas em chapa 22 (0,75mm); Piso dos compartimentos 
em chapa 20 (0,90mm); Pés em chapa 16 (1,50mm); Dobradiças em chapa 
internas não visíveis na parte exterior do móvel no mínimo 75mm de altura 14 
(1,9mm), duas unidades por porta. 
Porta-etiquetas estampado ou sobreposto, sendo este último exclusivamente 
de liga metálica não ferrosa cromado. Pintura em tinta em pó hibrida epóxi/ 
poliéster, eletrostática brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 
40 micrometros na cor cinza. 
 
GARANTIA 
Mínima de três anos a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação 
e oxidação. 

LUNASA RL 
16 

593,34 593,34 

23 1 2 CONJUNTO PROFESSOR – CRECHE III E PRÉ-ESCOLA – CJP–01 – 
NOVO (PROINFÂNCIA) conforme especificações abaixo: 
 
DESCRIÇÃO 
Conjunto para professor composto de uma mesa e uma cadeira. 
Mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior de laminado 
melamínico de alta pressão e na face inferior com chapa de balanceamento, 
painel frontal em MDP ou MDF, revestido nas duas faces em laminado 
melamínico de baixa pressão (BP), montado sobre estrutura tubular de aço. 
Cadeira empilhável, com assento e encosto em polipropileno injetado ou em 
compensado anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. 
 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA 
Largura: 1200 mm; 
Profundidade: 650 mm; 
Altura: 760 mm; 
Espessura: 19,4 mm; 
Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura 
e +/- 10 mm para altura. 
 
CARACTERÍSTICAS DA MESA 
Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido na face 

REALME 
5003/302 

230,00 460,00 



superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, 
acabamento  texturizado, na cor cinza, cantos arredondados. Revestimento 
na face inferior em chapa de balanceamento (contra placa fenólica) de 
0,6mm. Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 
10mm. Painel frontal em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido 
nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão – BP, acabamento 
frost, na cor cinza. Dimensões acabadas de 1117mm (largura) x 250mm 
(altura) x 18mm (espessura) admitindo-se tolerâncias de +/- 2mm para largura 
e altura e +/- 0,6mm para espessura. Topos encabeçados com fita de bordo 
termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de polivinila), PP 
(polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, 
acabamento de superfície texturizado, na cor cinza, colada com adesivo "Hot 
Melting". 
Estrutura composta de: 
Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção semi-oblonga de 25mm x 
60mm, em chapa 16 (1,5 mm). Travessa superior confeccionada em tubo de 
aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de “C”, com 
secção circular, diâmetro 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm). Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). Fixação do tampo 
à estrutura através de 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm); 
06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm, 
cabeça panela, fenda Phillips. Fixação do painel à estrutura através de 
parafusos auto-atarraxantes 3/16” x 5/8”, zincados. Aletas de fixação do painel 
confeccionadas em chapa de aço carbono em chapa 14 (1,9 mm). Fixação 
das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, 
diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Ponteiras e sapatas em 
polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, injetadas na cor 
cinza. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor cinza. 
 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA 
Largura do assento: 400 mm; 
Profundidade do assento: 430 mm; 
Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm; 
Largura do encosto: 396 mm; 
Altura do encosto: 198 mm; 
Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 mm; 
Altura do assento ao chão: 460 mm; 
Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm para espessura 
e +/- 10mm para altura do assento ao chão. 
 
CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA 
Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem isento de cargas 
minerais, injetados na cor cinza. Alternativamente o assento e o encosto 
poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a quente, 
contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm 
cada. Quando fabricado em compensado, o assento deve receber 
revestimento na face superior de laminado melamínico de alta pressão, de 
0,6mm a 0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, na cor cinza. 
Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, com 
acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. 
Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas 
duas faces de laminado melamínico de alta pressão, de 0,6mm a 0,8mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor cinza. Bordos revestidos com 
selador seguido de verniz poliuretano. 
Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 
20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto injetados à 
estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 
12mm. Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de 
rebites de repuxo, diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm. Fixação do 
encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de repuxo, 
diâmetro 4,8mm, comprimento 22mm. Ponteiras e sapatas em polipropileno 
copolímero virgem isento de cargas minerais, injetadas na cor cinza, fixadas à 
estrutura através de encaixe e pino expansor. Nas partes metálicas deve ser 
aplicado tratamento antiferruginoso, Pintura dos elementos metálicos em tinta 
em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza. 
 
GARANTIA 
Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 

33 1 1 ARQUIVO EM AÇO - AQ1-NOVO (PROINFÂNCIA) conforme 
especificações abaixo: 
 
DESCRIÇÃO 
Arquivo deslizante em aço com quatro gavetas montadas sobre trilhos 
telescópicos que permitam abertura total. 
 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 
Altura: 1330 mm +/- 10 mm; 

LUNASA AL 
22003 

499,00 499,00 



Largura: 470 mm +/- 10 mm; 
Profundidade: 710 mm +/- 10 mm; 
Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 
micrometros. 
 
CARACTERÍSTICAS 
Corpo e estrutura interna em aço chapa 22 (espessura 0,75mm) na cor cinza; 
Gavetas em chapa 24 (0,60mm); Trilhos telescópicos e guias zincados em 
chapa 18 (1,20mm) ou superior; Haste de travamento de gavetas em chapa 
16 (1,50mm); Fechamento inferior (junto ao piso) em chapa 24 (0,60mm). 
Puxadores em zamac no acabamento steel de 96mm. Fechadura de tambor 
cilíndrico (mínimo 4 pinos) com sistema de travamento simultâneo das 
gavetas. Chaves em duplicata. Compressores para pastas em todas as 
gavetas. Porta-etiquetas estampado ou sobreposto, sendo este último 
exclusivamente de liga metálica não ferrosa cromado ou niquelado. Gavetas 
dotadas de trilhos telescópicos compostos por guias lineares com rolamentos 
de esferas de aço, com capacidade de carga vertical mínima de 45kg e 
mecanismo contra escape. Sapatas niveladoras em metal cromado com base 
de polipropileno injetado. Pintura em tinta em pó hibrida Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor cinza. 
 
GARANTIA 
Mínima de três anos a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação 
e oxidação. 

38 1 6 APARELHO DE SOM TIPO MICRO SYSTEM - MS-NOVO (PROINFÂNCIA) 
conforme especificações abaixo: 
 
DESCRIÇÃO 
Aparelho de som tipo micro system. 
 
DIMENSÕES 
Altura máxima: 350 mm; 
Largura máxima: 450 mm; 
Profundidade máxima: 300 mm. 
 
CARACTERÍSTICAS 
Conexões: entrada auxiliar, USB, cartão de memória, bluetooth, saída para 
fone de ouvido; 
Reprodução de mídia: MP3, CD, CD-R, CD-RW; 
Rádio AM e FM; 
Controle remoto; 
Potência mínima: 20W; 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. 
Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 
Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. 
 
GARANTIA 
Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito. 

AMWOX AM 
590 

205,05 1.230,30 

44 1 1 BEBEDOURO INDUSTRIAL 25L - BB2 - NOVO (PROINFÂNCIA) conforme 
especificações abaixo: 
 
DESCRIÇÃO 
Bebedouro elétrico industrial com duas torneiras com capacidade de 
refrigeração de no mínimo 25l/h, para instalação no piso. 
 
DIMENSÕES E CAPACIDADE 
Altura máxima: 1300 mm; 
Largura máxima: 550mm; 
Profundidade máxima: 500 mm; 
Fornecimento mínimo de água gelada: 25 l/h. 
 
CARACTERÍSTICAS 
Termostato com regulagem de temperatura; Sistema de filtragem que inclua 
retenção de partículas (PIII) e Redução de cloro (CI). Corpo em aço inox 
polido, Duas torneiras em metal cromado para copo tipo lavatório (ou similar), 
reguláveis e de fácil acionamento pelos usuários previstos: crianças em 
escolas e creches. Reservatório de água em material resistente, atóxico e de 
fácil limpeza (polipropileno ou aço inox). Serpentina interna em aço inox. 
Isolamento em EPS. Gás refrigerante R600a ou R134a. Previsões para 
limpeza, higienização e dreno. Mangueiras atóxicas e adaptador para conexão 
com a rede hidráulica. Baixo consumo de energia, com termostato para 
controle automático da temperatura da água. Dreno para limpeza da cuba. 
Sapatas niveladoras em borracha ou nylon. Não possuir cantos vivos, arestas 
ou quaisquer outras saliências cortantes ou perfurantes de modo a não causar 
acidentes. A cuba, as torneiras e o(s) filtro(s) devem fazer parte integral do 
equipamento, não podendo considerá-las como itens adicionais. 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 

MASTER 
FRIO MF40 

1.085,88 1.085,88 



compatíveis com a corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme 
demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. 
 
GARANTIA 

Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito. 

45 1 2 BEBEDOURO ELÉTRICO ACESSÍVEL – BB - NOVO (PROINFÂNCIA) 
conforme especificações abaixo: 
 
DESCRIÇÃO 
Bebedouro elétrico, tipo pressão, acessível para fixação em parede, com 
sistema de filtragem que inclua retenção de partículas (PIII) e Redução de 
cloro (CI). 

 
DIMENSÕES E CAPACIDADE 
Altura máxima: 625 mm; 
Largura máxima: 465 mm; 
Profundidade máxima: 490 mm; 
Fornecimento mínimo de água gelada: 6 l/h. 
 
CARACTERÍSTICAS 
Pia em aço inox polido. Gabinete em aço inox ou chapa eletrozincada. 
Torneiras em latão cromado de fácil e suave acionamento. Acionamento 
elétrico mediante botões independentes para água gelada e natural. 
Identificação dos botões, com indicação em texto e para leitura tátil (Braille). 
Duas torneiras em haste para copo, com jato regulável. Obs.: Visando 
melhores condições de higiene para as crianças, o bebedouro não terá 
torneira tipo jato para boca. Reservatório de água em aço inox AISI 304. 
Serpentina externa com isolamento térmico. Previsões para limpeza, 
higienização e dreno. Mangueiras atóxicas. Baixo consumo de energia, com 
termostato para controle automático da temperatura da água. Gás refrigerante 
R600a ou R134a. Dreno para limpeza da cuba. Ralo sifonado que barra o mau 
cheiro proveniente do esgoto. Não possuir cantos vivos, arestas ou quaisquer 
outras saliências cortantes ou perfurantes de modo a não causar acidentes. A 
cuba, as torneiras e o(s) filtro(s) devem fazer parte integral do equipamento, 
não podendo considerá-las como itens adicionais. Dimensionamento e 
robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente 
de operação. 
Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 
 
GARANTIA 
Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito. 

MASTER 
FRIO MF 40 

DEGELO 

1.548,49 3.096,98 

46 1 6 PURIFICADOR DE ÁGUA – PR - NOVO (PROINFÂNCIA) conforme 
especificações abaixo: 
 
DESCRIÇÃO 
Purificador/ bebedouro de água refrigerado. 
 
DIMENSÕES E CAPACIDADE 

Altura máxima: 410 mm; 
Largura máxima: 315 mm; 
Profundidade máxima: 370 mm; 
Fornecimento mínimo de água gelada: 1,2 l/h. 
 
CARACTERÍSTICAS 
Sistema de tratamento através de elementos filtrantes que removem os 
particulados da água e o cloro livre. Compressor interno com gás refrigerante 
conforme legislação vigente. Botão de acionamento automático do tipo fluxo 
contínuo, com regulagem para diferentes níveis de temperatura (natural, 
fresca ou gelada) ou torneira. Bica telescópica ou ajustável para recipientes de 
diversos tamanhos. 
Câmara vertical de filtragem e purificação. Corpo em aço inox ou aço carbono 
com tratamento anticorrosivo e acabamento em pintura eletrostática a pó. 
Painel frontal em plástico ABS de alta resistência com proteção UV. Vazão 
aprox.: 40 a 60 Litros de água/ hora. 
Pressão de funcionamento: 3 a 40 m.c.a (0,3 kgf/cm² à 4 kgf/cm²). 
Temperatura de trabalho: 03 à 40º C. 
Componentes para fixação e instalação: 
Canopla; conexões cromadas; buchas de fixação S8; parafusos; redutor de 
vazão; adaptadores para registro: flexível e mangueira. 
Produto de certificação compulsória, o equipamento deve possuir selos 
INMETRO, comprobatórios de conformidade com a legislação vigente, 
inclusive, com eficiência bacteriológica “APROVADO”. Gás refrigerante R600a 
ou R134a. Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 

CONSUL CPC 
31 AB 

482,91 2.897,46 



INMETRO, com indicação da voltagem. 
 
GARANTIA 
Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito. 

47 1 9 LIXEIRA COM PEDAL 50L - LX2 - NOVO (PROINFÂNCIA) conforme 
especificações abaixo: 
 
DESCRIÇÃO 
Lixeira 50 litros com pedal. 
 
DIMENSÕES E CAPACIDADE 
Altura máxima: 720 mm; 
Largura máxima: 450 mm; 

Profundidade máxima: 450 mm; 
Capacidade: 50l. 
 
CARACTERÍSTICAS 
Corpo e tampa em polietileno de alta densidade, 100% virgem e tecnicamente 
aditivado para oferecer alta resistência ao impacto e a tração. Aditivação extra 
com antioxidante e anti UV para os níveis de proteção classe 8 UV – 8,0 que 
evita o produto desbotar, ressecar ou rachar. Com pedal e estrutura para 
abertura/fechamento da tampa, fabricado plástico ou aço com tratamento 
anticorrosão ou pintura eletrostática. Superfícies internas polidas e cantos 
arredondados. Passível de ser reciclado mecanicamente ao fim de sua vida 
útil. 
 
GARANTIA 
Mínima de um ano a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 

LIXEIRA 
POLIPROPIL

ENO 

138,77 1.248,93 

53 1 1 CAFETEIRA - CF- NOVO (PROINFÂNCIA) conforme especificações 
abaixo: 
 
DESCRIÇÃO 
Cafeteira elétrica com jarra térmica. 
 
DIMENSÕES E CAPACIDADE 
Altura máxima: 360 mm; 
Largura máxima: 300 mm; 
Profundidade máxima: 230 mm; 
Capacidade mínima do reservatório de água: 1,1l 
Capacidade mínima em xícaras: 20 cafezinhos. 
 
CARACTERÍSTICAS 
Tipo de cafeteira: elétrica. Potência mínima: 700W. Botão liga/ desliga com 
indicador luminoso. Jarra térmica em inox. Estrutura em plástico. Sistema 
corta pingo. Indicador do nível de água. Filtro permanente removível. 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme 
demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. 
 
GARANTIA 
Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito. 

BRITANIA 30 
CAFÉS 

143,00 143,00 

54 1 1 MIXER DE ALIMENTOS – MX - NOVO (PROINFÂNCIA) conforme 
especificações abaixo: 
 
DESCRIÇÃO 
Mixer de alimentos para preparo de sucos, vitaminas e massas leves. 
 
DIMENSÕES 
Altura máxima: 400 mm; 
Largura máxima: 150 mm; 
Profundidade máxima: 320 mm; 
Volume mínimo do copo: 600ml. 
 
CARACTERÍSTICAS 
Cabo (alça) ergonômico. Lâminas destacáveis em aço inox de dupla ação, 
possibilitando cortar na vertical e na horizontal. Recipiente para trituração em 
aço inox ou acrílico. Corpo do aparelho construído em polipropileno e 
borracha. Base antirespingos. Botão turbo. 
Motor com potência mínima de 350W. Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 
Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 
 
GARANTIA 
Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica 

MONDIAL 
3970 

113,26 113,26 



gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito. 

55 1 1 CENTRÍFUGA DE FRUTAS – CT - NOVO (PROINFÂNCIA) conforme 
especificações abaixo: 
 
DESCRIÇÃO 
Centrífuga, modelo doméstico, para extração de sucos de frutas e hortaliças, 
separando o suco de sementes e bagaço. 
 
DIMENSÕES E CAPACIDADE 
Diâmetro/ largura máxima: 400 mm; 
Altura máxima: 440 mm; 
Profundidade máxima: 450 mm; 
Volume mínimo do copo coletor: 1,2 litros. 
 
CARACTERÍSTICAS 

Tubo de alimentação e bocal extra largo em aço inox ou acrílico para absorver 
frutas e hortaliças inteiras. Filtro em aço inox. Lâminas e peneira em aço inox. 
Copos coletores (jarras) de suco e bagaço em aço inox ou acrílico. Trava de 
segurança. Com função pulsar e 2 ajustes de velocidade conforme espessura 
e textura dos alimentos. Base firme com pés antideslizantes (ventosa). Motor 
com potência mínima de 700W. Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 
Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 
 
GARANTIA 
Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período 
da garantia, substituindo as peças com defeito. 

ARGE 
STARMIX 

398,40 398,40 

60 1 1 ESPREMEDOR COMERCIAL DE FRUTAS CÍTRICAS – EP - NOVO 
(PROINFÂNCIA) conforme especificações abaixo: 
 
DESCRIÇÃO 
Espremedor automático de frutas cítricas, comercial, com copo coletor de 1 
litro com tampa, um coador/ peneira e dois cones de extração (castanha/ 
carambola) em tamanhos diferentes, para laranja e limão. 
 
DIMENSÕES E CAPACIDADE 
Altura máxima: 330 mm; 
Diâmetro/ largura máxima: 300 mm; 
Capacidade volumétrica mínima: 1 litro. 
 
CARACTERÍSTICAS 
Gabinete (corpo) fabricado em aço inox. Copo superior, em aço inox ou 
alumínio, desmontável com bica. Copo coletor (jarra), tampa e peneira 
fabricados em aço inox, alumínio ou plástico. Jogo de cones de extração 
(carambola/castanha) em poliestireno. Motor de, no mínimo, 1/4 HP. Base 
antiderrapante. Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme 
demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem.Cordão de alimentação com 1,5 m de comprimento, 
como mínimo. 
 
GARANTIA 

Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito. 

MONDIAL 
4190 

184,96 184,96 

66 1 1 FOGÃO LINHA BRANCA 4 QUEIMADORES - FG3-NOVO (PROINFÂNCIA) 
conforme especificações abaixo: 
 
DESCRIÇÃO 
Fogão de piso de quatro queimadores com um forno, alimentado por GLP 
(gás liquefeito de petróleo) ou gás natural. 
 
DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE 
*Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz respeito ao 
espaço disponível para a instalação do equipamento. 
Largura máxima: 600 mm; 
Capacidade mínima do forno: 50 litros. 
 
CARACTERÍSTICAS DO FOGÃO 
Mesa em aço inox. Acendimento automático da mesa. Funções de timer 
sonoro e relógio. Sapatas niveladoras reguláveis. Botões de controle com 
limites intransponíveis nas posições aberto e fechado, assim como 
identificação de intensidade. Cada queimador deverá ser dotado de botão de 
controle individual. Todos os controles deverão estar identificados. Voltagem: 
110V e 220V, conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado 
pelo INMETRO, com indicação da voltagem. Indicação da tensão (voltagem) 
no cordão de alimentação (rabicho) do aparelho. 
 

ATLAS 
MONACO 4B 

498,39 498,39 



CARACTERÍSTICAS DO FORNO 
Ascendimento automático. Com mínimo duas prateleiras, sendo pelo menos 
uma delas deslizante. Com grill. Deverá vir com a lâmpada para iluminação 
interna. Sistema de segurança para ascendimento e/ou válvula de segurança, 
que impeça a saída de gás caso a chama se apague. Recobrimento especial 
das paredes internas que evite acúmulo de gorduras e facilite a limpeza 
(sistema “autolimpante” ou similar). Porta com visor em vidro, com eixo de 
abertura horizontal, dobradiças reforçadas com mola e puxador metálico de 
modo que a porta possa permanecer aberta sem a aplicação de força e fechar 
com facilidade. Piso em aço carbono esmaltado com orifício(s) de visualização 
das chamas. 
 
GARANTIA 
Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito. 

TOTAL GERAL R$ 12.449,90 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO E PRAZO 

O objeto licitado deverá ser entregue no Município de Nova Esperança do Sudoeste, no local indicado por este 
Município em no máximo 20 (vinte) dias corridos após a solicitação emitida pelo município, através de seu departamento 
de compras, este prazo de entrega não poderá ser superior devido ao Termo de Ajuste de Conduta assinado por este 
Município para inauguração do Centro de Educação Infantil.  
 
Parágrafo Único: A garantia mínima do produto está especificada na descrição do mesmo, a empresa contratada é 

responsável pela entrega técnica e instalação do mesmo quando previsto na descrição do produto, referente ao uso do 
equipamento objeto deste contrato, o contratado deverá repassar ao contratante as noções básicas de uso do produto. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 12.449,90 
(Doze mil quatrocentos e quarenta e nove reais e noventa centavos), aqui por diante denominado “VALOR 

CONTRATUAL”. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

O pagamento será efetuado conforme especificações do edital, para o pagamento, a empresa deverá anexar junto a 
nota fiscal, Certidões de Regularidade do FGTS, Federal e CNDT, caso a empresa não apresente as certidões em dia, 
ficara o pagamento suspenso até que seja regularizado. O valor do presente contrato não será reajustado.   
 
CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados á CONTRATANTE, ou a terceiros 
decorrentes do objeto deste contrato, inclusive, mortes, perdas ou descrição parciais ou totais, isentando a  
CONTRATANTE  de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Constituem  direitos  da  CONTRATANTE  receber  o   objeto   deste   Contrato   nas condições descritas no presente 
edital e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

 I) efetuar o pagamento; 
  II) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 I) prestar o fornecimento na forma ajustada; 
 II) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes. 
 III) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 IV) apresentar sempre que solicitado, durante a  execução  o   Contrato  documentos  que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial   encargos  sociais,  
trabalhistas,  previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
 V) Atender durante toda a execução do contrato, às demais condições do edital e aos termos da proposta 
vencedora. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS TERMOS ADITIVOS 

Nas contratações em que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento não constante do presente, serão 
efetuadas por  “ANEXO  ou TERMO ADITIVO “ que integrarão o Contrato para todos os fins e efeitos de direito. 
   
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

O licitante vencedor estará sujeito as penalidades previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 de 21/06/1993, seus 
parágrafos e incisos. 



 
À CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber:  
I - de até 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, quando a CONTRATADA por ação omissão ou negligência, 

infringir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento. 
II -  Multa de 1% (hum) por cento, sobre o valor de cada lote da proposta atualizada, por dia que exceder o prazo 

contratual para fornecimento do objeto. 
III- Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução parcial ou qualquer 

outra irregularidade. 
IV - As multas mencionadas nos itens I, II e III serão descontados dos pagamentos a que a contratada tiver direito, ou 

mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente quando for o caso. 
 
Parágrafo Único - Pela  inexecução  total   ou   parcial   do   Contrato   suspensão temporária de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a administração, pelo prazo de 02 (dois) anos. 
As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, previstas na Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - PRÁTICAS DE ANTICORRUPÇÃO 

Adotar práticas de anticorrupção, observando e fazendo observar, o mais alto padrão de ética, durante todo o processo 
de execução, evitando práticas corruptas e fraudulentas; 

Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou de contratos financiados com recursos 
repassados pelo Ministério da Educação. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes práticas: 

I - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 

influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades;  
II -  Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a execução dos recursos; 
III - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 

de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
IV - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 

visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato; 
V - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas, aos 

representantes do Ministério da Educação (FNDE), com o objetivo de impedir materialmente a fiscalização da execução 
do recurso. 
 
Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos órgãos de controle interno e 
externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas efetuadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 
8.666/93. 
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 
    
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato será de 300 (trezentos) dias.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇAO AO EDITAL E À PROPOSTA 

O presente contrato está vinculado aos termos do Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 01/2019 – Processo 
Licitatório nº 02/2019 e seus anexos, bem como à Proposta da licitante vencedora. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Salto do Lontra - PR, com exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal. 
E, assim, por estarem justos e contratados, obrigando-se ao fiel e integral cumprimento do presente contrato, firmam-no 
em duas (2) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas adiante assinadas. 
 
 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, 18 de fevereiro de 2019. 
 
 
 
 



 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 
CONTRATANTE 

JAIR STANGE 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

 
CENTRO OESTE COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME 

CONTRATADO 

AVELINO ANDRETTA SANTOLIN 
Procurador 

 
 

 
TESTEMUNHAS:  
 

Nome:                                                   Nome:  
RG nº:                                        RG nº: 
Ass:___________________________                   Ass:_____________________  

 


